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14.7 — Os parâmetros de avaliação e respetiva ponderação de cada 
um dos métodos de seleção a utilizar, a grelha classificativa e o sistema 
de valoração final de cada método, constam das atas elaboradas pelo 
Júri do concurso, sendo as mesmas facultadas aos candidatos sempre 
que o solicitem.

15 — Resultados obtidos na aplicação dos métodos de seleção — Os 
resultados obtidos em cada método de seleção são publicitados através 
de lista, ordenada alfabeticamente, a disponibilizar na página eletrónica 
da ACT, em www.act.gov.pt

15.1 — Os candidatos aprovados em cada método de seleção são 
convocados para realização do método de seleção seguinte, por uma 
das formas previstas no n.º 3 do artigo 30.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22 de janeiro, na redação conferida pela Portaria n.º 145 -A/2011, 
de 6 de abril.

15.2 — Em situações de igualdade de valoração, aplica -se o disposto 
no artigo 35.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, na redação 
conferida pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril.

16 — Candidatos aprovados e excluídos — Constituem motivos de 
exclusão dos candidatos, o incumprimento dos requisitos gerais e es-
peciais de admissão mencionados no presente aviso, sem prejuízo dos 
demais legal ou regularmente previstos.

16.1 — Constituem, ainda, motivos de exclusão a não comparência 
dos candidatos a qualquer um dos métodos de seleção e a obtenção 
de uma classificação inferior a 9,5 valores em qualquer método de 
seleção aplicado, não sendo, neste caso, aplicado o método de seleção 
seguinte.

16.2 — Os candidatos excluídos, de acordo com o n.º 1 do artigo 30.º 
da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, na redação conferida pela 
Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, são notificados por uma das for-
mas previstas no n.º 3 do mesmo artigo, para a realização da audiência 
dos interessados, nos termos previstos no Código do Procedimento 
Administrativo.

16.3 — O exercício do direito de participação dos interessados deverá 
ser feito através do preenchimento de formulário tipo disponível na 
página eletrónica da ACT, em www.act.gov.pt

17 — Homologação da lista de ordenação final — Após homologação, 
a lista unitária de ordenação final dos candidatos é afixada em local 
visível e público das instalações da ACT, disponibilizada na sua página 
eletrónica, em www.act.gov.pt, sendo ainda publicado aviso na 2.ª série 
do Diário da República com informação sobre a sua publicitação.

18 — Composição do Júri:
Presidente — Dr.ª Maria Isabel Fonseca Monteiro Pinheiro de Lima, 

Diretora do Centro Local de Lisboa Oriental;
Vogais efetivos:
1.º Vogal — Dr.ª Marina Alexandra Moreira Tavares, Inspetora Su-

perior Principal, que substituirá o Presidente nas suas faltas e impedi-
mentos;

2.º Vogal — Dr. António José Mendes de Oliveira, Técnico Superior.

Vogais suplentes:
1.º Vogal — Dr.ª Ana Patrícia Duarte Machado, Inspetora;
2.º Vogal — Dr.ª Cláudia Sofia Mendes da Silva Santos Pereira, Téc-

nica Superior.

19 — Em conformidade com o previsto no n.º 1 do artigo 19.º da Por-
taria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, na redação conferida pela Portaria 
n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, o presente aviso é publicitado:

a) Na Bolsa de Emprego Público, em www.bep.gov.pt;
b) Na página eletrónica da ACT, em www.act.gov.pt;
c) Em jornal de expansão nacional, por extrato.

20 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição 
da República Portuguesa, a Administração Pública, enquanto entidade 
empregadora, promove ativamente uma política de igualdade de oportu-
nidades entre homens e mulheres no acesso ao emprego e na progressão 
profissional, providenciando escrupulosamente no sentido de evitar toda 
e qualquer forma de discriminação.

28 de setembro de 2017. — O Inspetor -Geral, Pedro Nuno Pimenta 
Braz.

310815844 

 Instituto de Informática, I. P.

Aviso (extrato) n.º 12027/2017

Em cumprimento do disposto no artigo 4.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de 
junho, torna -se público que a trabalhadora Ana Rita Martins Ferreira 

Pinto Teixeira concluiu com sucesso o seu período experimental, em 
21 de julho de 2017, na carreira/categoria de Técnico Superior, com 
17,000 valores — Muito Bom, na sequência da celebração do Contrato 
de Trabalho em Funções Públicas por tempo indeterminado com este 
Instituto Público.

25 de setembro de 2017. — A Presidente do Conselho Diretivo do 
Instituto de Informática, I. P., Paula Margarida Barrocas Salgado.

310813754 

 Aviso (extrato) n.º 12028/2017
Para os devidos efeitos, torna -se público que, por deliberação de 12 de 

setembro de 2017 do Conselho Diretivo, foi feito cessar o procedimento 
concursal conducente ao recrutamento de dois postos de trabalho na 
carreira e categoria de técnico superior — Departamento de Gestão de 
Aplicações, a que se reporta o aviso n.º 7797/2017, publicado no Diário 
da República, 2.ª série, n.º 132, de 11 de julho de 2017, por inexistência 
de candidatos à prossecução do procedimento, nos termos da alínea a) do 
n.º 1 do artigo 38.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada 
e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril.

26 de setembro de 2017. — A Presidente do Conselho Diretivo do 
Instituto de Informática, I. P., Paula Margarida Barrocas Salgado.

310813721 

 Instituto da Segurança Social, I. P.

Centro Distrital de Aveiro

Despacho n.º 8876/2017
Nos termos do disposto no artigo 44.º do Código do Procedimento 

Administrativo, e no uso das competências que me foram delegadas pelo 
Despacho n.º 5808/2017, publicado no Diário da República, 2.ª série, 
n.º 126, de 3 de julho, bem como das competências atribuídas pelos 
Estatutos do ISS, I. P., aprovados pela Portaria n.º 135/2012, de 8 de 
maio, e das competências referidas na Deliberação do Conselho Diretivo 
do ISS, I. P., n.º 127/2012, de 18 de setembro, delego e subdelego com 
faculdade de subdelegação e sem prejuízo dos poderes de avocação:

1 — Na Diretora de Núcleo de Prestações de Doença e Outras, licen-
ciada Áurea Maria Neto Dias, os poderes necessários para praticar os 
atos seguintes, no âmbito geográfico de atuação dos respetivos serviços, 
desde que precedidos do indispensável e prévio cabimento orçamental 
e observância dos pressupostos, dos condicionalismos legais, dos regu-
lamentos aplicáveis e das orientações técnicas do Conselho Diretivo:

1.1 — Decidir sobre o reconhecimento de direitos, proceder à gestão, 
atribuição, revisão, suspensão e cessação de prestações do sistema de 
segurança social e dos seus subsistemas, no âmbito de competência do 
Núcleo de Prestações de Doença e Outras, designadamente:

1.1.1 — Decidir sobre o reconhecimento do direito, atribuição, revi-
são, suspensão e cessação dos subsídios de parentalidade;

1.1.2 — Decidir sobre o reconhecimento do direito, atribuição, revi-
são, suspensão e cessação dos subsídios de doença, incluindo a doença 
direta e doenças profissionais;

1.1.3 — Decidir sobre o reconhecimento do direito, atribuição, revi-
são, suspensão e cessação das prestações compensatórias de subsídio 
de férias, de natal e outros de natureza análoga;

1.1.4 — Despachar os processos relativos à ausência do domicílio e 
exercício de atividade profissional de beneficiários com incapacidade 
temporária;

1.1.5 — Despachar os processos de verificação de incapacidades 
temporárias e permanentes, bem como de situações de dependência 
e deficiência, nos termos previstos na legislação que lhe é aplicável;

1.1.6 — Emitir notas de reembolso de despesas efetuadas com o 
funcionamento das comissões de recurso ou de reavaliações quando o 
parecer for desfavorável ao requerente;

1.1.7 — Autorizar a realização de exames médicos em estabelecimen-
tos onde o interessado se encontre ou no seu domicílio;

1.1.8 — Despachar os pedidos de justificação de faltas de comparên-
cia dos interessados, aos exames médicos para que foram convocados;

1.1.9 — Decidir sobre pedidos de insuficiência económica no âmbito 
do Serviço de Verificação de Incapacidades;

1.1.10 — Determinar a revisão oficiosa das incapacidades sempre 
que haja indícios de irregularidades ou as circunstâncias o aconselhem;

1.1.11 — Proferir decisão sobre toda a correspondência distribuída e 
da competência do respetivo Núcleo, designadamente sugestões, recla-
mações, ou pedidos de informação cujos autores se identifiquem, bem 
como elaborar a respetiva resposta;


